
LEI N.º 15.399, DE25.07.13 (D.O. 12.08.13) 
 

Acrescenta o parágrafo único ao Art. 111 da LEI Nº 13.875, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007. 

 
O GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ. 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

 
Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 111 da Lei nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007.

“Art. 111.   ...
Parágrafo  único. Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  ceder,  sem  prejuízo  da

remuneração e com ônus para origem, pelo prazo de 1 (um) ano, cabendo prorrogação, servidor
público estadual, ocupante de cargo / função, desde que estável, para o exercício das funções
de presidente ou diretor, este último até o número de 2 (dois) ou funções iguais e nas mesmas
condições junto às instituições de plano de saúde de autogestão, sem fins lucrativos, de utilidade
pública e com atuação restrita aos servidores públicos estaduais.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de julho
de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Antônio Eduardo Digo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

 
 

Iniciativa: PODER EXECUTIVO
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